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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
Estado de São Paulo 

.... ·
1ixa sal~rio do Ofi cial !iegiolati vo da câ.,,.,a'!" 

ra :Jiunicipal de Cati0 ... á , a :partir J.e 1Q/l./7a. 

An:o: .. IO Gm--:; SERAFTI , Prefeito Municipal de Catic-...á, nos 
têrmos do artigo 39 , í tem I I , do De creto- Lei Compleme~tar nº=9, de 

31 de deüe~ryro de 1969, sanciona ~~o~ulga a seguinte lei aprova

da pela C~ .ara Mu .... "l.i.ci1Jal de Caticuá, em sua Sessão de 25 de setem

bro de 1972, conforme Resolu~uo Nº=312/72 . 
Artigo lQ - Fica f;-.... ~o o sal~rio do Oficial Legislativo 

da Câluara ll''unic; -~l de Cati._. :.._ na importância de Cr. -50C', C'O-(qui-

nhentos cruzeiri s), a partir do dia lº de janeiro de 19~3. 

Arti e 22 - As despesas com a execução ~e ~ le~, serão -
C1,..bertas com verbas _I.:?'.'0.1;rias do orç~en"':;o C..u exercício de 1973, su. 

~llem~ntadas se ~:cessário. 

Artigo 3º - Esta lei entr~rf em vi~or na data ie sua ~u

blic--.ça .... , revagadas as disposições eiriro::J. t.,..ário, 
Prefeitu~a ~unici.al de Cati~~á; 26 de sete=bro de 1972 . 

Registrada no livro com~etente, e em i~egllida publicad ·/ 

ror afixação no local de cos~..une . 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 
Estado de São Paulo 

JUSTIFIG~TIVA ~~ ~ 

T_ndo e~ v-iet~ a ocorr;nci~ de um lapso, ~a odifi

caçã.o de p .... - rão d.e vencimentos, 110 carffO de Escri"!:;u-ário, '~ O 

u.a.dro de Pessoal :'i .. v, lesta -.. un:ici_ ""l::..! .:-;, e Prefei-to _:uni 
cipal de Catigll_:, re~vl "t, e V'ET .R -• :olu ;<' !iQ:.. 3ll/7 2, :::.prOV.ê; 

da pela câmara ":un:..ciJ: al de Ce.tit,., . , ' em. SUê ::.- •sã.o de 25 de -

sGtembrc d~ 1972, e q_!.le po::terior.c'.i _ntc he:v~r~ ·:oa :-.ai;j-:;r-.;.tur~

s~o no r.u.adro de =es~oal ~ixo desta Pr,r~ ·t~ra. 

?re::'citurc. "uuicipc..l de Cati_ .... ~, 26 de setembro de/ 
1972. 

<Jerafi!!?. 


